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do veículo só poderão ser realizados de acordo com o município de registro 
do veículo, conforme anexo i desta Portaria.
§o 1º - Nos Postos (Estação cidadania do Governo do Estado do Pará) dos 
municípios onde houver cirETraN, o atendimento será de acordo com 
procedimento estabelecido para a cirETraN.
§o 2º - os veículos retidos em parques de retenção, terão seus serviços 
atendidos na cirETraN do município em que estejam recolhidos, indepen-
dente da jurisdição do mesmo.
§o 3º - Se o interessado desejar realizar na ciretran ou Posto, os proces-
sos de serviços de que trata este artigo com município de emplacamento 
diferente do contido no anexo i desta portaria, será obrigatória também a 
realização do serviço de mudança de jurisdição com o pagamento da taxa 
administrativa correspondente, e, no ato da solicitação do serviço o inte-
ressado deverá apresentar comprovante do atual domicílio ou residência 
em seu nome, e caso não esteja o imóvel no seu nome deverá apresentar 
declaração de residência firmada na presença do atendente.
artigo 2º -. determinar que no Posto avançado antônio Barreto, Estação 
cidadania Pátio Belém, Estação cidadania Metrópole ananindeua, Estação 
cidadania Grão Pará, poderão ser atendidos todos os serviços de veículo, 
independente da jurisdição, mediante procuração.
Paragrafo Único – os processos gerados através de despachante docu-
mentalista, só deverão ser recepcionados/atendidos se o despachante es-
tiver devidamente cadastrado no dETraN/Pa.
artigo 3º - determinar que no Posto do Parque de retenção de Belém, 
serão atendidos todos os serviços, independente da jurisdição do veículo, 
desde que o mesmo esteja retido naquela Unidade.
artigo 4º – No detran Sede, em caso de divergências ou procedimentos 
não contemplados na presente normativa, serão atendidos todos os servi-
ços de veículos, independente da jurisdição.
artigo 5º – revogar a PorTaria N°2200/2020/dG/dHcrV/crV/dETraN, 
de 31/08/2020.
artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revo-
gando-se às disposições em contrário.
Gabinete da direção Geral, em 03 de dezembro de 2021.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 4348/2021-daF/cGP, de 24/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1298407;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Marcus Vinícius da Silva alencar, matrícula nº 55587592/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-500,00 
(QUiNHENToS rEaiS) e destina-se para locomoção através de balsas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 29/11 à 23/12/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 4358/2021-daF/cGP, de 24/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1278248;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
camila Pinheiro Barra, matrícula nº 5558827/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$ 
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir despesas emergenciais 
da ciretran de cametá.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- r$ 2.000,00
3339036- r$ 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 4339/2021-daF/cGP, de 24/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1269909;

rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos à servidora Eva 
ribeiro da Silva, matrícula nº 5954861/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir despesas emergenciais 
da ciretran de São Geraldo do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- r$-1.000,00
3339036- r$-1.000,00
3339039- r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 4364/2021-daF/cGP, de 24/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1311264;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Josué coentro costa, cPf nº 619.643.952-91, matrícula nº 80845490/1 , 
no cargo de auxiliar operacional de Trânsito.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$ 
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destinam-se a suprir despesas emergen-
ciais da ciretran de cametá.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033- r$ 2.000,00
3339036- r$ 2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 06/12 à 22/12/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 4399/2021-daF/cGP, de 26/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1266152;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
cleber Mesquita da Silva, matrícula nº 5946618/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.200,00 (HUM Mil E dUZENToS rEaiS) e destinam-se a suprir pequenas 
necessidades da cirETraN “B” de capitão Poço.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-800,00
3339036-r$-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 4427/2021-daF/cGP, de 30/11/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1351759;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Joaquim Telmo de Brito Pinon, matrícula nº 5960540/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se a suprir despesas emergen-
ciais no município de Paragominas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.000,00
3339036-r$-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
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